
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINA 5RAIS 
CAMARA MUNICIPAL 

VEREADOR GEORGE LINDERSKI! DEPARACATU 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 
Q5JJI  L.2S 
conforme o art. f05 da LOMP 
redação dada pela Emenda n 
28/2000. 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	- /2025 

(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Ações de conscientização ao combate da poliomielite em toda a cidade de.  

Paracatu, principalmente à população de crianças nas comunidades mais 

vulneráveis. 

(x) CUSTEIO INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Rotary CIub Paracatu 

 

CNPJ: 

20.216.24810001-00 

  

 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$30.000,00 (trinta mil reais) 

  

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: 

Secretaria de Saúde 

  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 
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